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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento Jurídico Consul�vo
Divisão de Elaboração de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

   

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS –  D.A Nº
166/2022 – DJ/NOVACAP,  CELEBRADO EM
15/09/2022, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA 3CORP
TECHNOLOGY INFRAESTRURA DE TELECOM
LTDA

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e o Diretor Administra�vo, ELIE ISSA EL CHIDIAC, libanês naturalizado brasileiro,
divorciado, Tecnólogo em Gestão Execu�va de Negócios, residente e domiciliado em Brasília/DF,
doravante denominada NOVACAP e a empresa 3CORP TECHNOLOGY INFRAESTRUTURA DE TELECOM
LTDA, estabelecida na Alameda Oceania, nº 56, Polo Empresarial, Tamboré, Santana de Parnaíba/SP, CEP:
06.543-308, inscrita no CNPJ sob o n° 04.238.297/0001-89, IE: 623.225.662.112 (Doc. SEI/GDF nº p.2),
neste ato representada pelos Senhores GIUSEPPE FORESTIERO, brasileiro, casado, economista,
e RODRIGO ROSÁRIO CAVALCANTE , brasileiro, Solteiro, Analista de Sistema, residentes e domiciliados
em São Paulo/SP, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 92268618 p. 9), a seguir
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico
(Doc. SEI/GDF nº 120709925) o Voto do  Senhor Diretor Administra�vo (Doc. SEI/GDF nº 121507956), e a
Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 121522446),  com fundamento na Lei nº 
13.303, de 2016, e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº 00112-00005830/2021-26, de
conformidade com as condições seguintes:

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo é a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
166/2022 – DJ/NOVACAP 95320503), por mais 12 (doze) meses, passando seu término de
15/09/2023 para 15/09/2024. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor da presente prorrogação é de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=104086967&id_procedimento_atual=64869462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=4cc68fa28d883a1b1d0faa3038c2875db39eebd2898ec94cf12c11eb9d4f4284
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=135616341&id_procedimento_atual=64869462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=294e5521c0f6759b1438206d285c3778bad209caccfc93ca8bdef7503a9d3f31
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=136492117&id_procedimento_atual=64869462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6cd1324a33a19ca9c87854c3a11c88d69f43b75fd3fbc3dfa193e42710dc0103
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=136507811&id_procedimento_atual=64869462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9353e3fca21635d6aa12a4911ad0c1e6ecbf277349097d96405f5a9d47d910ec
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64869462&id_procedimento_atual=64869462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=489b5d9e2e9a8311fb9654a215ad71b99b74bd5c711584a94b4e78a88465eb1e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107409644&id_procedimento_atual=64869462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=dd89f532eb165bed6ce7fa360b2cb11664e4f541836a5a3c301a872e532555ee
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A despesa decorrente do presente Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária
(Doc. SEI/GDF nº 120486072), e Nota de Empenho Es�ma�vo n°: 2023NE02391 (Doc. SEI/GDF nº
122008649), no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), à conta do Programa de
Trabalho 15.122.8209.8517.0001, Natureza da Despesa 33.90.39, Fonte de Recurso 100.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições  do qual este Termo
Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ELIE ISSA EL CHIDIAC

DIRETOR ADMINISTRATIVO

3CORP TECHNOLOGY INFRAESTRUTURA DE TELECOM LTDA

GIUSEPPE FORESTIERO

RODRIGO ROSÁRIO CAVALCANTE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GIUSEPPE FORESTIERO, RG nº 13.023683-4 - SSP/SP,
Usuário Externo, em 12/09/2023, às 15:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO ROSÁRIO CAVALCANTE, RG nº 25573598 -
SSP/SP, Usuário Externo, em 12/09/2023, às 15:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X, Diretor(a)
Administra�vo(a), em 12/09/2023, às 16:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 12/09/2023, às 17:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 121870333 código CRC= CEC3A878.
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